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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2019, de 16 de Janeiro de 2019.
ESTABELÇECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA FINS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019
O Vice Prefeito em exercício de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com art. 5º, inc. I da Lei Municipal nº 2233/2019 de 15/01/2019:

DECRETA:

ART. 1º – Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal de desembolso para a execução do orçamento municipal do exercício financeiro de 2019, conforme disposto no artigo 8°, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

ART. 2º – A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á bimestralmente, por Órgão, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido pelo Órgão que lhe der causa, no bimestre seguinte.

Parágrafo único: a não-recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

ART. 3º – A Secretaria Municipal da Fazenda fica autorizada a ajustar a programação financeira, em decorrência dos créditos adicionais que vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais reabertos, desde que não comprometam a obtenção do superávit primário previsto para o exercício, conforme estabelecido na LDO.
ART. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO, 16 DE JANEIRO DE 2019.
ORLANDO JORGE ROZEK
Vice Prefeito em Exercício 

Registre-se e Publique-se
RODRIGO D. BLOCH
Sec. Mun. de Adm/Fazenda
PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL MUNICÍPIO DE UBIRETAMA


CFE LEI 724/2006 - MURAL





Em: 16/01/2019








RODRIGO D. BLOCH


SEC MUN ADM.FAZENDA








Rua São Luiz, 125 – Centro – CEP: 98898-000 – UBIRETAMA/RS
Fones: (55) 3614.3234 / 3614.3235 / 3614.3238 – www.ubiretama.rs.gov.br

